PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

[bookmark: _Hlk953980151][bookmark: _Hlk953980152][bookmark: _Hlk95398015]Projeto de Lei nº 1.988/2025, de origem do Poder Executivo, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 2025, NO VALOR DE R$ 144.642,78 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS).   

PARECER


I- RELATÓRIO

Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem a Administração Pública.
[bookmark: _Hlk143003866] A presente abertura de crédito suplementar tem por objetivo a aquisição de 1.260 toneladas de calcário que beneficiará em torno de 84 produtores rurais, sendo o valor de  R$ 144.642,78 repassados pelo Governo do Estado através da Consulta Popular 2021-2022 e 2022-2023 e o valor de R$ 13.976,82 de contrapartida do Município já constante no orçamneto de 2025.  
      
II- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 	A Constituição Federal de 1988 determina que o planejamento financeiro da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios sejam realizados por meio de lei.
Além disso, conforme determina o art. 94, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, é vedado a abertura de crédito suplementar ou especial, sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.
	 Assim referido crédito suplementar está de acordo com a Constituição Federal, pois esta estabelece, em seu artigo 167, V, vedação para abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e, ainda, sem indicação dos recursos correspondentes. 
A abertura de crédito suplementar é destinada para reforço de dotação orçamentária já existente, de acordo com os artigos 40,41 e 42 da Lei nº. 4.320/64: 
Lei Federal nº. 4.320/64 

Art. 40. São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica; 
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo. Assim, impondo limites às ações do executivo, os dispositivos supramencionados pretendem limitar o gasto público ao previsto no orçamento, que é valorizado na medida em que exige autorização legislativa para abertura de créditos estranhos ao orçamento vigente.

Projeto de Lei foi elaborado de acordo com a legislação vigente, especialmente no que se refere às disposições estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000). 
As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual de 2025.
O Exmo. Prefeito Municipal declarou que há disponibilidade orçamentária e financeira para atender ao valor de contrpartida.
Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 1.988/2025 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.
O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

  III.   CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 
Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 28 de janeiro de 2025. 
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